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INDICAÇÃO N° 374/2017 
 

EDVAN SILVA ALVES E OS SEGUINTES VEREADORES: IVERLAN 

MOREIRA BARBOSA, ANDERSON ELER, CLEOMAR SOARES DE 

SOUZA, MARCELO DE OLIVEIRA ALMEIDA, WELTON DE JESUS 

PAIVA, VALDIRENE ALVES SANTANA, infra-assinados, usando das 

prerrogativas que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento 

Interno Câmeral, INDICAM ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de 

Pinheiros, Estado do Espírito Santo, envidar esforços ao setor competente, a 

aquisição de móveis, eletrodomésticos, materiais esportivos, etc..  para 

repor nas escolas que foram furtadas. 

 

JUSTIFICATIVA 

    

          Se faz necessário a aquisição desses materiais, uma vez que as Escolas 

dependem dos mesmos para o desenvolvimento do trabalho de seus 

funcionários e conseqüentemente o aprendizado dos educandos. 

                

 

 

Sala das sessões, 06 de Novembro de 2017. 

 

 
EDVAN SILVA ALVES 

Vereador-PSB 
 

 

 

IVERLAN MOREIRA BARBOSA                                       ANDERSON ELER 

       Vereador                                                                                   Vereador 

 

 

CLEOMAR SOARES DE SOUZA                         MARCELO DE OLIVEIRA ALMEIDA                                        

            Vereador                                                                     Vereador                                                                    

 

 

WELTON DE JESUS PAIVA                             VALDIRENE ALVES SANTANA 

           Vereador                                                               Vereadora  
 


